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AVISO DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2017 (PMRC) – 
REIGISTRO DE PREÇOS 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA 

E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE LEI Nº 
123/2006 

A Pregoeira Oficial do Município de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados que o Pregão Presencial nº 75/2017 (PMRC) 
– Registro de Preços, que será realizado às 13:50 horas 
do dia 30 de Agosto de 2017, que tem por objetivo a 
possível contratação de empresa especializada em 
serviços de topografia ou agrimensura e geodésia 
diversas, conforme descrição no Edital de Pregão 
Presencial nº 75/2017 (PMRC) – Registro de Preços e 
seus anexos, no uso de suas atribuições, publica 
ADENDO no Edital, incluindo as seguintes alíneas: 

 
11.1.3. OUTRAS 

COMPROVAÇÕES 
f) Atestado de Capacidade 

Técnico-Operacional na Execução dos Serviços, 
emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou 
Privado, comprovando que a empresa proponente 
executou serviços de características iguais, 
equivalentes ou superiores ao serviço da presente 
licitação e ainda, que cumpriu com todas as 
cláusulas contratuais;  

 
g) Registro ou Inscrição na 

Entidade Profissional Competente. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 28 de Agosto de 2017 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

 
Ribeirão Claro-Pr, 25 de Agosto de 2017. 

 
 

Vanúbia de Cássia Oliveira 
Pregoeira Oficial 

 

 

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 
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Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
mailto:compras.ribeiraoclaro@hotmail.com
mailto:diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Sábado, 26 de Agosto de 2017. Ano IV Edição nº 803 Pág. 2 / 7 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2017 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2017 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 62/2017 (PMRC), realizado no dia 
21 de agosto de 2017 (Lances e Habilitação), objetivando AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES ADITIVOS E GRAXAS A 
SEREM APLICADOS NOS VEICULOS MAQUINAS E TRATORES AGRICOLAS QUE COMPOEM A FROTA MUINICIPAL, 
ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor das empresas infra relacionadas, por terem satisfeito os 
procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN. QTDE VL UNIT PROPONENTE VENCEDORA 

1 15W40 - API - CG MOTOR VR LUB GL 80 267 
A K MEDINA DE CARVALHO 

– ME (CNPJ: 
27.675.488/0001-03) 

2 20W50 - API - SL MOTOR VR L 450 16 
M. E. Tiepo – ME 

(CNPJ: 23.426.427/0001-51) 

3 20W40 CG-4 - MOTOR VR GL 80 270 
M. E. Tiepo – ME 

(CNPJ: 23.426.427/0001-51) 

4 15W40 - API C14 MOTOR VR LUB GL 20 299 
A K MEDINA DE CARVALHO 

– ME (CNPJ: 
27.675.488/0001-03) 

5 68 - ISSO VG HIDRAULICO VR GL 60 248 
M. E. Tiepo – ME 

(CNPJ: 23.426.427/0001-51) 

6 SAE - 10 HYDO HIDRAULICO VR LUB GL 15 253 
A K MEDINA DE CARVALHO 

– ME (CNPJ: 
27.675.488/0001-03) 

7 H046 - HM VG-46 HIDÁULICO. VR LUB GL 21 301,6 
A K MEDINA DE CARVALHO 

– ME (CNPJ: 
27.675.488/0001-03) 

8 TO-30 - SAE-30 TRENS DE FORCA VR GL 5 360 
M. E. Tiepo – ME 

(CNPJ: 23.426.427/0001-51) 

9 
424 API OU WBF-100 ALLISON C4 
TRANSMISSÃO E HIDRÁULICO. 

VR GL 20 386 
M. E. Tiepo – ME 

(CNPJ: 23.426.427/0001-51) 

10 SAE 30 TO-4 TRANSMISSAO IPIRANGA GL 15 429,6 
A K MEDINA DE CARVALHO 

– ME (CNPJ: 
27.675.488/0001-03) 

11 
SAE-50 L2194B CAIXA DE CÂMBIO, 
TRANSMISSÃO E TANDEN. 

VR GL 40 335 
M. E. Tiepo – ME 

(CNPJ: 23.426.427/0001-51) 

12 ATF CAIXA DE DIRECAO VR GL 10 410 
M. E. Tiepo – ME 

(CNPJ: 23.426.427/0001-51) 

13 
10W30 - ALLISON C-4 TRANSMISSÃO E 
HIDRÁULICO. 

VR GL 30 365 
M. E. Tiepo – ME 

(CNPJ: 23.426.427/0001-51) 

14 
85W140 GL5 DIFERENCIAL E CAIXA DE 
GIRO 

INCOL GL 15 277 
A K MEDINA DE CARVALHO 

– ME (CNPJ: 
27.675.488/0001-03) 

15 SAE 90 GL5 DIFERENCIAL VR LUB GL 20 290,3 
A K MEDINA DE CARVALHO 

– ME (CNPJ: 
27.675.488/0001-03) 

16 
5W30 - ÓLEO PARA MOTOR - 
GASOLINA E ALCOOL. 

VR LUB GL 400 32,8 
A K MEDINA DE CARVALHO 

– ME (CNPJ: 
27.675.488/0001-03) 

17 
5W30 - 100% SINTÉTICO PARA MOTOR 
À ÓLEO DIESEL 

VR GL 350 36,5 
M. E. Tiepo – ME 

(CNPJ: 23.426.427/0001-51) 

18 
15W40 SL - ÓLEO PARA MOTOR - 
GASOLINA E ALCOOL. 

VR LUB GL 150 20,7 
A K MEDINA DE CARVALHO 

– ME (CNPJ: 
27.675.488/0001-03) 

19 
ADITIVO PARA RADIADOR EMULSÃO 
DE ÓLEO MINERAL 

VR GL 212 19 
M. E. Tiepo – ME 

(CNPJ: 23.426.427/0001-51) 

20 FLUIDO PARA FREIO DOT-3. 
POWER 

BRIL 
FRS 120 19,13 

A K MEDINA DE CARVALHO 
– ME (CNPJ: 

27.675.488/0001-03) 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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21 FLUIDO PARA FREIO DOT-4. 
POWER 

BRIL 
FRS 72 20,7 

A K MEDINA DE CARVALHO 
– ME (CNPJ: 

27.675.488/0001-03) 

22 
GRAXA PARA CHASSI ( TAMBOR 170 
KGS ). 

VR LUB TR 5 2.350,00 
A K MEDINA DE CARVALHO 

– ME (CNPJ: 
27.675.488/0001-03) 

23 
GRAXA PARA ROLAMENTO ( GALÃO 
DE 20 KGS ). 

INCOL GL 5 423 
A K MEDINA DE CARVALHO 

– ME (CNPJ: 
27.675.488/0001-03) 

24 
GRAXA GRAFITADA PARA 
EMBUCHAMENTO ( GALÃO DE 20 
KGS). 

VR GL 20 510 
M. E. Tiepo – ME 

(CNPJ: 23.426.427/0001-51) 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 24 de agosto de 2017. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO INTERNO N.º 001/2017  
(FORMADOR LOCAL PNAIC 2017) 

 
RESULTADO FINAL 

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, por sua Secretária Municipal, 
torna público a classificação final dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Interno n.º 001/2017, destinado ao 
preenchimento de vagas para Formador Local Ciclo de Alfabetização 1°, 2° e 3° ano e Programa Novo Mais Educação, 
instituído através da Portaria MEC nº 826, de 07 de julho de 2017. 
 O candidato poderá recorrer até 28/08/2017 com pedido protocolado na Secretaria Municipal de Educação na Rua 
Cel. Emilio Gomes, 522 - Centro, dirigido à Coordenadora Local do PNAIC, acerca da classificação final, consoante 
disposição contida no Capítulo 10.4 do Edital de Processo Seletivo Interno n.º 001/2017. 
 Edifício da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 25 de agosto de 
2017. 
 
 
 

ANA MARIA MOLINI 
SECRETÁRIA MUNCIIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
 

FORMADORA LOCAL – CICLO DE ALFABETIZAÇÃO 1°, 2° E 3° ANO 

CLAS. Candidato (a) Nota Final Critério de Desempate 

1 Rosilei Cardoso de Oliveira Viola 8,60   

FORMADORA LOCAL – PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO 

CLAS. Candidato (a) Nota Final Critério de Desempate 

1 Raquel de Lucca Camargo Lima 8,20 
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DECRETO Nº 635/2017 
 
 

 Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL 
Nº1.249 DE 21 DE AGOSTO DE 2017, 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2017, Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 14.510,25 (quatorze mil, quinhentos e dez reais e vinte e cinco centavos), na dotação orçamentária abaixo 
relacionada: 
 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
08.01-Secretaria de Finanças 
28.845.0014.0.006-Devolução de Saldo de Restante de Convênios 

3.3.30.93.00–Indenizações e Restituições 
Fonte:809- Convênio Aguasparaná/Programa de Coleta Seletiva-Exercício Corrente 

 
 

14.510,25 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como recursos, os dispostos no 

§ 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 

I – o proveniente do excesso de arrecadação, no valor de R$ 3.510,25 (três mil, quinhentos e dez reais e 
vinte e cinco centavos), na Fonte de Recursos 809-Convênio Aguasparaná/Programa de Coleta Seletiva; e 

 
II – o resultante de anulação de dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, no valor de R$ 

11.000,00 (onze mil reais) abaixo indicada: 
 

07.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01–Obras Públicas e Urbanismo 
15.452.0013.1.132-Aquisição de Equipamentos para Coleta Seletiva e Reciclagem 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:809-Convênio Aguasparaná/Programa de Coleta Seletiva-Exercício Corrente 

 
 

11.000,00 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2017. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 636/2017 
 
 

 Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL 
Nº1.250 DE 21 DE AGOSTO DE 2017, 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2017, Crédito Adicional Especial, o valor de 
R$ 141.787,50 (cento e quarenta e um mil, setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), nas dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
02.00-GOVERNO MUNICIPAL 
02.01-Gabinete do Prefeito 
04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.46.00–Auxílio Alimentação 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
3.562,50 

 
04.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.01-Departamento de Educação 
12.361.0009.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.46.00–Auxílio Alimentação 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
56.287,50 

 
05.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05.01-Manutenção da Assistência Social 
08.244.0011.2.040-Manutenção da Secretaria de Assistência Social  

3.3.90.46.00–Auxílio Alimentação 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
4.275,00 

 
06.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E ABASTEC. 
06.01-Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
20.605.0012.2.031-Manut. da Secret. de Agric. Pecuária, Pesca e Abastecimento 

3.3.90.46.00–Auxílio Alimentação 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
5.700,00 

 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01-Obras Públicas e Urbanismo 
15.451.0013.2.050-Manutenção da Secretaria de Obras e Urbanismo 
 
DECRETO Nº 636/2017 
 

3.3.90.46.00–Auxílio Alimentação 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
57.000,00 

 
08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
08.01-Secretaria de Finanças 
04.123.0014.2.062-Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 

3.3.90.46.00–Auxílio Alimentação 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
712,50 
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09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
09.01-Secretaria de Administração 
04.122.0016.2.060-Manutenção da Secretaria de Administração 

3.3.90.46.00–Auxílio Alimentação 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
4.275,00 

 
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01-Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.070-Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

3.3.90.46.00–Auxílio Alimentação 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
9.262,50 

 
12.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ESPORTES E LAZER 
12.02-Departamento de Esportes e Lazer 
27.812.0007.2.101-Manutenção do Departamento de Esportes 

3.3.90.46.00–Auxílio Alimentação 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
712,50 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no § 1º 

do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, o resultante de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no 
orçamento vigente, no valor de R$141.787,50 (cento e quarenta e um mil, setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos) abaixo indicadas: 

 
07.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01–Obras Públicas e Urbanismo 
15.451.0013.2.050-Manutenção da Secretaria de Obras e Urbanismo 

3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
55.000,00 

3.1.90.13.00-Obrigações Patronais 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
23.000,00 

 
DECRETO Nº 636/2017 

 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
09.01-Secretaria de Administração 
04.122.0016.2.060-Manutenção da Secretaria de Administração 

3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
63.787,50 

 
Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2017. 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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